APRESENTACAO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N.°8.035, DE 2010

TIPO
1()SUPRESSIVA _ [2( )AGLUTINATIVA |3 () SUBSTITUTIVA |4 () MODIFICATIVA [5(X)ADITIVA

AUTOR PARTIDO UF PAGINA

| TEXTO DA EMENDA

Acrescente-se nova estratégia a Meta 17 do Anexo do Projeto de Lei n° 8.035, de 2010, com a seguinte redacao:

Estratégia 17... Constituir, até o segundo ano de vigéncia desta Lei, comissdo composta por representantes da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municipios e dos trabalhadores em educacéo, a fim de elaborar
proposta para regulamentacgéo do art. 206, V111 da Constituicédo Federal.

JUSTIFICATIVA

Da mesma forma que se pensa em valorizar o piso do magistério, é preciso também observar a necessidade de
regulamentacédo do art. 206, V11l da Constituicdo como forma de garantir o reconhecimento profissional aos
demais trabalhadores da educacéo listados no art. 61 da Lei 9.394, de 1996.

Para tanto, propde-se na emenda a previsdo de dialogo prévio entre os atores envolvidos no assunto para que
formulem as bases do projeto de lei a ser encaminhado pelo Executivo federal para debate no Congresso
Nacional.
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